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LEI Nº 415 /2014

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS- REFIS, NO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, NICOLAU MUNIZ JUNIOR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, submete a apreciação da Câmara Municipal, a seguinte Lei:

L E I

Art. 1º - Fica estabelecido no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças, o Programa de Recuperação de Créditos Ficais - REFIS, destinado a promover 
a regularização de créditos do Município de Mauá da Serra, decorrentes de débitos de contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, com exigibilidade suspensa ou não, atendidos os 
requisitos do Código Tributário Municipal e o art. 12 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, de forma a não afetar as metas de resultados fi scais previstas.

§ 1º - A adesão ao REFIS implica a inclusão da totalidade dos débitos do contribuinte para com a Fazenda Municipal, ou que tenham sido objeto de 
parcelamentos anteriores, não integralmente quitados, ainda que cancelados por falta de pagamento e se dará mediante termo de declaração espontânea, obedecido o contido 
no art. 2º da presente Lei.

§ 2º - Não haverá aplicação de multa por infração sobre os débitos ainda não lançados, declarados espontaneamente, por ocasião da adesão.

Art. 2º - O REFIS alcança todos os créditos tributários ou não, defi nitivamente constituídos até 31 de dezembro de 2013, ou em fase de lançamento, 
inclusive o:

I - ajuizado ou não;

II - parcelado, inadimplente ou não;

III - não constituído, desde que confessado espontaneamente;

IV - decorrente de aplicação de multa ou pena pecuniária;

V - constituído por meio de ação fi scal.

Parágrafo único. Somente os contribuintes que estiverem regularmente inscritos no Cadastro Fiscal Imobiliário do Município e quando for o caso, pessoa 
jurídica que estiver regular com a entrega da Declaração de Informações Econômicas e Financeiras - DIEF, junto a Fazenda Estadual, poderão fazer jus aos benefícios do REFIS.

Art. 3º - A inclusão no REFIS fi ca condicionada a renúncia do direito sobre créditos da Fazenda Municipal, ajuizados ou não, inscritos em dívida ativa, em 
que se alicerça a Ação Judicial ou o pleito administrativo.

Art. 4º - Os débitos apurados serão atualizados monetariamente e incorporados os acréscimos previstos na legislação vigente, até a data da opção, 
podendo ser liquidados em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas.

Art. 5º - Os créditos tributários ocorridos até 31 de dezembro de 2013, consolidados, poderão ser objeto de pagamento à vista ou parcelamento até o dia 
31 de maio de 2014, com exclusão de 100% (cem por cento) dos acréscimos decorrentes de juros e multas.

Art. 6º - A opção pelo REFIS, considera-se formalizada com o pagamento à vista do crédito consolidado ou a formalização do Termo de Acordo e Confi ssão de 
Parcelamento do Crédito Tributário.

Art. 7º -  Sobre o valor confessado e parcelado, devidamente atualizado pela Unidade de Referência do Município - URM, incidirá juros à base de 1% (hum por 
cento) ao mês.

Art. 8º - Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 25,00 (vinte e cincoreais) para pessoas físicas e a R$ 100,00 (cem reais) para pessoas jurídicas.

Art. 9º - O pagamento da primeira parcela será exigido na data da efetivação do parcelamento e as demais a cada 30 (trinta) dias.

Art. 10 - As parcelas pagas com atraso serão atualizadas pela URM, mais juros de 1% (hum por cento) ao mês ou fração, além do acréscimo de multa 
contratual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o débito atualizado.

Art. 11 - Na apuração e consolidação dos débitos cujos fatos geradores ocorram depois da data de 31 de dezembro de 2013, não serão permitidas 
exclusões ou reduções de nenhum acréscimo previsto na legislação vigente, independentemente da forma escolhida para liquidação.

Art. 12 - A adesão ao REFIS sujeita o contribuinte a aceitação plena de todas as condições estabelecidas nesta Lei e constitui confi ssão irrevogável e 
irretratável da dívida relativa aos débitos tributários nele incluídos.

Parágrafo único. A adesão ao REFIS sujeita, ainda, o contribuinte:

I - ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado;

II - ao pagamento regular dos Tributos Municipais, com vencimento posterior a data da opção;

III - a quitação das obrigações tributárias referente ao exercício 2013;

IV - ao fornecimento obrigatório, dentro do prazo regulamentar, do comprovante de entrega da Declaração de Informações Econômicas e Financeiras - 
DIEF, junto a Fazenda Estadual, quando solicitado pela Fiscalização Municipal.

Art. 13 - A inclusão no REFIS fi ca condicionada, ainda, ao encerramento comprovado dos feitos, por desistência, expressa e irrevogável das respectivas 
Ações Judiciais e das defesas e Recursos Administrativos, a ser formulada pelo contribuinte, bem assim da renúncia de direito, sobre os mesmos débitos, em que se funda a Ação 
Judicial ou o Pleito Administrativo.
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Parágrafo único. Na desistência de Ação Judicial, deverá o contribuinte suportar as custas judiciais e, se cabíveis, também os honorários advocatícios arbitrados, e 
que serão pagos integralmente, juntamente com o pagamento da primeira parcela.

Art. 14 -  O crédito tributário recuperado, somente é liquidado:

I - através de regular pagamento a ser realizado pelo contribuinte junto à rede bancária, mediante boleto a ser expedido pela Secretaria Municipal de Finanças;

II - compensação, a critério da Administração, na forma estabelecida por Lei, ou, na ausência desta, Decreto a ser expedido para regular a matéria;

III - dação em pagamento, para fi ns de extinção parcial ou total de débitos constituídos até 31 de dezembro de 2013,  a critério da Administração e na forma da Lei.

Parágrafo único. É permitida a utilização dos créditos da dívida ativa do sujeito passivo optante do REFIS, como forma de pagamento parcial ou integral da verba 
indenizatória proveniente de eventual desapropriação que ocorrer em imóvel (is) pertencente(s) a tais contribuintes.

Art. 15 -  O contribuinte será excluído do REFIS, diante da ocorrência das seguintes hipóteses:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei;

II - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diminuir ou a subtrair receita do contribuinte optante;

III - inadimplência, por 02 (dois) meses consecutivos relativamente a qualquer tributo abrangido pelo REFIS, inclusive os decorrentes de fatos geradores ocorridos 
posteriormente a data de opção.

§ 1º - A exclusão do contribuinte do REFIS implicará a exigibilidade imediata da totalidade do débito tributário, confessado e não pago, restabelecendo-se, em relação 
ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação vigente a época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, e inscrição automática do débito em dívida ativa, cobrança 
judicial e sujeição aos gravames da legislação pertinente.

§ 2º -Em caso de inadimplemento, o Município poderá optar pela cobrança bancária do débito, valendo o respectivo boleto de cobrança como instrumento de protesto 
a ser providenciado pela instituição bancária responsável, junto ao Cartório de Títulos e Documentos.

Art. 16 - Não será permitida a adesão ao REFIS:

Parágrafo único. O contribuinte que tenha execução fi scal ajuizada e que já tenha sido intimado da penhora judicial;

Art. 17 -  É facultado a qualquer pessoa, física ou jurídica, assumir e liquidar débitos tributários de terceiros, através das hipóteses previstas no art. 13, mediante procuração outorgada 
pelo sujeito passivo.

Art. 18 - As situações pretéritas relacionadas com parcelamentos de créditos tributários em geral que careçam de decisão para suas defi nições, serão resolvidas sob 
a égide desta Lei.

Art. 19 - Fica delegado ao Poder Executivo, a faculdade, de prorrogar, por Decreto, até 31 de dezembro de 2014, o prazo estabelecido no art. 5º da presente Lei.

Art. 20 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, em 19 de marçode 2.014.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR

Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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LEI N.º 416/2014 

SÚMULA: Autoriza a abertura de um Crédito Adicional Especial no 
orçamento do município de Mauá da Serra, para o exercício 
2014 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

L E I:

Art. 1º- Fica O Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 

geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Especial na 

importância de até R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais), destinado a atender 

despesas não constantes do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

08.001 Fundo Municipal de Saúde

103010011.2023 Manutenção da Saúde Pública

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 31329 - SEDU/Aquisição de ônibus 330.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação, 
verifi cado na respectiva fonte, conforme o inciso II do parágrafo 1º do Artigo 43 da 
Lei 4.320/64;

Art.3º - Fica incluído no Plano Plurianual/PPA e na Lei de Diretrizes 
Orçamentária/LDO da Administração Pública do Município de Mauá da Serra para o corrente 
exercício de 2014, os investimentos e/ou despesas de manutenção objeto do presente 
Crédito Adicional Especial.

Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos 20 de Março de 2014.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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LEI N.º 418/2014

SÚMULA: Autoriza a abertura de um Crédito Adicional 

Especial no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício de 2014 e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aprovou e eu Prefeito, sanciono a seguinte:  

L E I:

Art. 1º- Fica O Executivo Municipal autorizado a abrir 

no orçamento geral do município para o corrente exercício financeiro um 
Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 816.000,00 (Oitenta e 

dezesseis mil reais), destinado a atender despesas não constantes do 

orçamento programa em execução, com as seguintes classificações:

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001 Fundo Municipal de Saúde 
103010012.023 Manutenção da Saúde Pública 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Fonte: 01495 – Atenção Básica 816.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto 
pelo artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
excesso de arrecadação na fonte 1495 – Programa de Requalificação de UBS 
(Unidade Básica de Saúde), no valor de R$ 816.000,00 (Oitocentos e 
dezesseis mil reais), em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei 
Federal 4.320/64. 

Art.3º - Ficam incluídos no Plano Plurianual/PPA e na 
Lei de Diretrizes Orçamentária/LDO da Administração Pública do Município 
de Mauá da Serra para o corrente exercício de 2013, os investimentos e/ou 
despesas de manutenção objeto do presente Crédito Adicional Especial.

Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos 20 de Março de 2014. 

Nicolau Muniz Junior 

Prefeito 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 - G 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o Resultado Final 
(Prova Objetiva + Prova de Títulos) para os cargos de Professor e Professor de Educação Física, referente ao Concurso Público 
aberto através do Edital de Concurso Público nº 001/2014, conforme abaixo discriminado: 

PROFESSOR 

NOME
DATA DE 

NASCIMENTO 

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

RESULTADO 

SILMARA LOPES 14/03/1979 90,0 -o- 90,0 1.

SANDRIELLI APARECIDA GERALDO 14/01/1994 80,0 -o- 80,0 2.

EDNA DE ABREU PAULINO. 18/11/1970 60,0 10,0 70,0 3.

KAUANA FRANCINE MACHADO 
GONÇALVES SANTOS 27/12/1994 70,0 

-o- 
70,0 

4.

MARLI REGINA RUHMKE 07/06/1968 55,0 10,0 65,0 5.

RENATA BERTANHA PEREIRA 04/06/1987 65,0 -o- 65,0 6.

KELLY APARECIDA DOS SANTOS 
MARQUES 13/05/1992 65,0 

-o- 
65,0 

7.

EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS 23/07/1995 65,0 -o- 65,0 8.

ROSÂNGELA MARTINS DOS SANTOS 25/02/1976 60,0 -o- 60,0 9.

EVERSANDRA GEFFER FARIA 22/08/1983 60,0 -o- 60,0 10.

PRISCILA GRASIELA DE OLIVEIRA 25/10/1983 60,0 -o- 60,0 11.

SIMONE DOS SANTOS LIMA DA SILVA 06/01/1986 50,0 10,0 60,0 12.

LEANDRO DE LIMA CALSAVARA 03/06/1994 60,0 -o- 60,0 13.

IRALVA COSTA CABRAL CORDEIRO 21/06/1969 55,0 -o- 55,0 14.

LILIAN FRANCIELE FERREIRA NUNES 09/12/1980 55,0 -o- 55,0 15.

DENISE MOREIRA NUNES 25/04/1982 55,0 -o- 55,0 16.

ELIANE APARECIDA FERNANDES CLARO 01/04/1983 55,0 -o- 55,0 17.

VANIA CORDEIRO DE SOUZA 04/04/1987 55,0 -o- 55,0 18.

DANIELE CARNEIRO COUTINHO 06/12/1989 55,0 -o- 55,0 19.

WELLINGTON APARECIDO DOS SANTOS 26/02/1991 55,0 -o- 55,0 20.

ALEX BARBOSA DA SILVA 05/04/1991 55,0 -o- 55,0 21.

ALINE FRANCIELE DOBICZ 20/07/1992 55,0 -o- 55,0 22.

NEUCY ALVES CAVALHEIRO COSTA 11/06/1964 50,0 -o- 50,0 23.

CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ 08/12/1969 50,0 -o- 50,0 24.

EDNA APARECIDA ALVES DA FONSECA 12/09/1975 50,0 -o- 50,0 25.

RAQUEL ALVES FARIA 13/11/1977 50,0 -o- 50,0 26.

GISLAINA BENEDITA SOBRINHO DA SILVA 28/05/1982 50,0 -o- 50,0 27.

ANDREIA DEBORA GARBOSSA MORAIS 29/08/1983 50,0 -o- 50,0 28.

DANIELLY DE ARAUJO 14/05/1984 50,0 -o- 50,0 29.

TATIANE DE ASSIS DOBICZ DE GODOI 20/08/1984 50,0 -o- 50,0 30.

LUAN NUNES FERNANDES DA SILVA 15/08/1993 50,0 -o- 50,0 31.

LUANI COELHO TEIXEIRA 03/06/1994 50,0 -o- 50,0 32.

ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 08/03/1983 30,0 -o- 30,0 Não aprovado 

ADRIELE DO NASCIMENTO DE JESUS 
PEREIRA 08/02/1989 40,0 

-o- 
40,0 

Não aprovado 

ALICELMA ROSANA DA SILVA 
FERRACIOLI 23/08/1979 30,0 

-o- 
30,0 

Não aprovado 

ANA PAULA DO ROSARIO SILVA BONFIM 17/03/1980 30,0 -o- 30,0 Não aprovado 

ANAÍSES MAYARA CABRAL CORDEIRO 04/02/1994 35,0 -o- 35,0 Não aprovado 

ANDREA DE CASSIA GLUCK THOMAZ 26/10/1970 25,0 -o- 25,0 Não aprovado 

ANGELA DE FREITAS RODRIGUES 03/06/1986 35,0 -o- 35,0 Não aprovado 

BEATRIZ DE FREITAS RODRIGUES 05/05/1988 25,0 -o- 25,0 Não aprovado 

CATIA CRISTINA BRAGA 11/12/1989 15,0 -o- 15,0 Não aprovado 

CLAUDETE TRINDADE LOPES 20/01/1980 25,0 -o- 25,0 Não aprovado 
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DEBORA DA SILVA DE FARIA FORTUNATO 29/07/1979 35,0 -o- 35,0 Não aprovado 

DENISE RIBEIRO CHAGAS SILVA 09/05/1990 35,0 -o- 35,0 Não aprovado 

DHENNEFER MAYARA RODRIGUES VIEIRA 31/12/1993 40,0 -o- 40,0 Não aprovado 

EDIANE SUELEN BARBOZA 15/10/1991 20,0 -o- 20,0 Não aprovado 

EDNA CORDEIRO DE SOUZA 10/12/1985 30,0 -o- 30,0 Não aprovado 

EDNA DO SOCORRO DA SILVA 27/12/1978 15,0 -o- 15,0 Não aprovado 

ELAINE COUTINHO GOMES 21/06/1994 35,0 -o- 35,0 Não aprovado 

ELISÂNGELA MARTINELLI BRAGA 
THEODORO 28/12/1976 25,0 

-o- 
25,0 

Não aprovado 

GRACIELA APARECIDA DIAS 28/09/1985 45,0 -o- 45,0 Não aprovado 

GREICIELI ALLINE DA SILVA 25/06/1992 40,0 -o- 40,0 Não aprovado 

GREYCE NATHANY LOPES VIEIRA 29/11/1995 40,0 -o- 40,0 Não aprovado 

ILMA KRUPNISKI 10/02/1965 45,0 -o- 45,0 Não aprovado 

JAQUELINE BARBOSA CARMONA 11/06/1993 40,0 -o- 40,0 Não aprovado 

JEICE MARIA CORREIA 03/04/1991 25,0 -o- 25,0 Não aprovado 

JOSIANE DE OLIVEIRA PINHEIRO 09/11/1988 25,0 -o- 25,0 Não aprovado 

JULIETA MACHADO DA SILVA 01/02/1979 45,0 -o- 45,0 Não aprovado 

KAREN ANDRÉIA DE AGUIAR 07/06/1993 25,0 -o- 25,0 Não aprovado 

KARIN FRANCIÉLLI PIQUE DOS SANTOS 22/12/1985 35,0 -o- 35,0 Não aprovado 

KATIA MARA SERRA TABORDA 30/04/1974 35,0 -o- 35,0 Não aprovado 

LENY APARECIDA COSTA DE SOUZA 07/12/1966 35,0 -o- 35,0 Não aprovado 

LILIAN KELLI CASTELLON VERTI 28/08/1981 35,0 -o- 35,0 Não aprovado 

LUARA DAIANY DOS SANTOS COSTA 08/07/1993 10,0 -o- 10,0 Não aprovado 

LUCIANE MARIANO 14/07/1974 25,0 -o- 25,0 Não aprovado 

LUCILENE DE FATIMA SOARES 19/04/1971 25,0 -o- 25,0 Não aprovado 

LUSINEIDE CASTRO 30/05/1978 20,0 -o- 20,0 Não aprovado 

MAGNA RODRIGUES BUENO PEDRO 11/03/1976 25,0 -o- 25,0 Não aprovado 

MARCIA REGINA PEIXOTO VIEIRA GOMES 
DE LIMA 11/08/1962 40,0 

-o- 
40,0 

Não aprovado 

MARIA ZILDA DE MIRANDA MAIA 13/05/1969 35,0 -o- 35,0 Não aprovado 

MAURO JUNIOR PALMEANO ARCANJO 04/09/1989 25,0 -o- 25,0 Não aprovado 

MEIRE ADRIANA DE SOUZA 04/11/1980 45,0 -o- 45,0 Não aprovado 

NEUSA GONÇALVES DE LARA 25/01/1978 30,0 -o- 30,0 Não aprovado 

NILSETE NICASSIO DA SILVA 02/07/1966 45,0 -o- 45,0 Não aprovado 

PAMELA FRANCIELE MACHADO 14/02/1986 20,0 -o- 20,0 Não aprovado 

RAYSA CAREM TOME DA SILVA LUIZ 26/03/1994 25,0 -o- 25,0 Não aprovado 

RENATA CAMPIOTO 14/03/1991 40,0 -o- 40,0 Não aprovado 

ROSANA SIQUEIRA RODRIGUES 18/01/1970 20,0 -o- 20,0 Não aprovado 

ROSELI APARECIDA MAIA 10/06/1983 45,0 -o- 45,0 Não aprovado 

SARA MIRIAM DA SILVA 21/10/1975 35,0 -o- 35,0 Não aprovado 

SUÉLEM BUENO DE SALES ASSIS 09/03/1987 30,0 -o- 30,0 Não aprovado 

SUELI APARECIDA CARUZO DOS SANTOS 02/08/1975 45,0 -o- 45,0 Não aprovado 

VALDIRENE APARECIDA CORDEIRO 
SOUZA 04/01/1986 45,0 

-o- 
45,0 

Não aprovado 

VERA LUCIA BAFFA CLAVERO 02/07/1965 40,0 -o- 40,0 Não aprovado 

ALINE MARIANO 03/08/1995 N/C N/C N/C Desclassificado 

ANGÉLICA PINHEIRO DOS SANTOS 16/08/1991 N/C N/C N/C Desclassificado 

DARIANE VALERIANO 23/03/1991 N/C N/C N/C Desclassificado 

GISLAINE MACIEL COSTA 23/06/1985 N/C N/C N/C Desclassificado 

GREICIELI GIOVANA BARBOSA 26/02/1991 N/C N/C N/C Desclassificado 

IVONE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 02/01/1980 N/C N/C N/C Desclassificado 

JESSICA APARECIDA DE JESUS 21/11/1991 N/C N/C N/C Desclassificado 

JÉSSICA APARECIDA LEONEL FERREIRA 17/07/1986 N/C N/C N/C Desclassificado 

JULIANA SANTANA DOS SANTOS 20/07/1988 N/C N/C N/C Desclassificado 

MARCIELE FERNANDA DIAS PAULO 23/05/1994 N/C N/C N/C Desclassificado 
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MARGARETH CRISTIANE ZARPELLON 
COSTA 31/05/1969 

N/C N/C 
N/C 

Desclassificado 

NILCE ALVES BENTO YAMAMOTO 22/03/1980 N/C N/C N/C Desclassificado 

QUETLIN DAIANE GATTO 17/11/1994 N/C N/C N/C Desclassificado 

ROSANA APARECIDA RODRIGUES DOS 
SANTOS 04/08/1985 

N/C N/C 
N/C 

Desclassificado 

SIRLENE APARECIDA LOES DA PAZ 12/10/1976 N/C N/C N/C Desclassificado 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

NOME
DATA DE 

NASCIMENTO 

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

RESULTADO 

PABLO KUFTA GASPAROTTO 06/12/1977 70,0 10,0 80,0 1.

JESSICA CAROLINE COSTA 09/01/1991 70,0 10,0 80,0 2.

GIRLANNE CICERA DOS SANTOS SILVA 30/01/1988 75,0 -o- 75,0 3.

MARIA CRISTINA KURTEN 26/08/1980 65,0 -o- 65,0 4.

MARLON ALISSON DE SOUZA MACHADO 31/05/1984 55,0 10,0 65,0 5.

PATRICIA APARECIDA PICOLI 21/11/1990 55,0 10,0 65,0 6.

POLIANA MARIA LOPES DOS SANTOS 15/08/1993 60,0 -o- 60,0 7.

KARINE FRANCIANE DE LIMA 03/12/1985 50,0 -o- 50,0 8.

ALAN RAFAEL DE MORAES 09/10/1990 40,0 -o- 40,0 Não aprovado 

ANDRESSA CAROLINE DA SILVA 25/05/1990 20,0 -o- 20,0 Não aprovado 

WAGNER DIAS FERREIRA 31/12/1985 40,0 -o- 40,0 Não aprovado 

CINTIA LEITE MIQUELIM 16/12/1991 N/C N/C N/C Desclassificado 

*QUESTÃO 15 DA PROVA OBJETIVA PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: GABARITO 
ALTERADO DA LETRA “B” PARA LETRA “C”. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Mauá da Serra - PR, 21 de março de 2014. 

NICOLAU MUNIZ JUNIOR 
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 - C 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 
Resultado final das provas objetivas aplicadas em 02 de março de 2014, referente ao Concurso Público aberto 
através do Edital de Concurso Público nº 002/2014, conforme abaixo discriminado:

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

INSCRIÇÃO NOME NOTA RESULTADO 
90399 ROSIANE DE SOUZA ELETERIO 50,0 1.
90288 LUCIA ANDREIA APARECIDA PEREIRA 

DOS SANTOS 
35,0 Não aprovado 

91014 ROSELI RIBEIRO DE CARVALHO 25,0 Não aprovado 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Mauá da Serra- PR, 21de março de 2014. 

NICOLAU MUNIZ JUNIOR 
Prefeito Municipal
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